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cedência da data agendada para o seu debate e aprovação, através
da afixação nos paços do concelho.

2 — Os  pareceres  são  votados  globalmente,  considerando-se
aprovados quando reúnam o voto favorável da maioria dos mem-
bros presentes na  reunião.

3 — Quando um parecer não for aprovado por unanimidade, os
membros  discordantes  podem  requerer  que  conste  do  respectivo
parecer ou recomendação a sua declaração de voto.

Artigo 14.º

Conhecimento dos pareceres e recomendações

1 — Os pareceres e recomendações aprovados pelo Conselho são
remetidos pelo presidente, para apreciação pelas Câmara Munici-
pal e Assembleia Municipal de Ponta Delgada.

SECÇÃO IV

Das actas

Artigo 15.º

Actas das reuniões

1 — De cada reunião será lavrada acta, na qual se registará o que
de essencial se tiver passado, nomeadamente as faltas verificadas,
os assuntos apreciados, os pareceres emitidos, o resultado das vota-
ções e as declarações de voto.

2 — As actas  são postas  à  aprovação de  todos os membros no
final da reunião a que disserem respeito ou no início da seguinte.

3 — As actas serão elaboradas pelo secretário, o qual, após a sua
aprovação, as assinará conjuntamente com o presidente.

4 — Qualquer membro ausente na reunião de aprovação de uma
acta  onde  constem ou  se  omitam  tomadas  de  posição  suas  pode,
posteriormente,  juntar  à  mesma  uma  declaração  sobre  o  assunto.

CAPÍTULO  III

Disposições finais

Artigo 16.º

Apoio logístico

Compete  à Câmara Municipal  dar  o  apoio  logístico  necessário
ao funcionamento do Conselho.

Artigo 17.º

Casos omissos

Quaisquer  dúvidas  ou  casos  omissos  que  surjam na  interpreta-
ção deste Regulamento serão resolvidas por deliberação da Assem-
bleia Municipal/Câmara Municipal.

Artigo 18.º

Produção de efeitos

O presente regulamento produz efeitos logo após a sua aprova-
ção pela Assembleia Municipal de Ponta Delgada.

Edital n.º 477/2005 (2.ª série) — AP. — José  Manuel  de
Almeida Medeiros, vereador da Câmara Municipal de Ponta Del-
gada:

Torna público, em cumprimento da deliberação tomada por esta
Câmara Municipal em sua reunião de 30 de Abril de 2005, apro-
vada pela Assembleia Municipal em 28 de Abril de 2005, que entra
em vigor, no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da Repú-
blica,  a  alteração  introduzida  ao  n.º 3  do  artigo  13.º  do  Regula-
mento das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada.

22 de Junho de 2005. — O Vereador, por delegação da Presidente
da Câmara, José Manuel Almeida de Medeiros.

ANEXO

Artigo 13.º

1 — [...]
2 — [...]
3 — Desde que em casos devidamente fundamentados, poderão

ser emitidos por cada fogo dois cartões de morador.
4 — [...]

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

Aviso n.º 5629/2005 (2.ª série) — AP. —   Armindo  José
Sousa Silva, presidente da Câmara Municipal de Ponte da Barca:

Torna público o Regulamento de Concessão de Auxílios Econó-
micos  ao 1.º Ciclo do Ensino Básico e Definição de Escalões de
Comparticipação  Familiar — Educação  Pré-Escolar,  aprovado  na
reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada no dia 27 de
Junho  de  2005  e  homologado  pela  Assembleia  Municipal  em
30 de Junho de 2005 na sua 19.ª sessão ordinária, após ter sido pre-
viamente  submetido  a  inquérito  público  durante  30  dias,  confor-
me edital publicado a 19 de Abril de 2005, no Diário da República.

Estando  assim  cumpridos  todos  os  requisitos  legais,  se  manda
publicar o  referido Regulamento para aquisição de eficácia.

7 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Armindo José
Sousa Silva.

Regulamento de Concessão de Auxílios Económicos
ao 1.º Ciclo do Ensino Básico e Definição de Escalões
de Comparticipação Familiar — Educação Pré-Escolar

Introdução

A  Lei  n.º 159/99,  de  14  de  Setembro,  estabelece  o  quadro  de
transferência de atribuições e competências para as autarquias  lo-
cais.

Em matéria  de  educação,  este  diploma prevê  que  compete  aos
órgãos municipais, no que se refere à rede pública, comparticipar
no apoio às crianças a frequentar a educação pré-escolar e aos alu-
nos do ensino básico, no domínio da acção escolar.

A Lei  n.º 169/99,  de  18  de Setembro,  com a  redacção  que  lhe
foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, estabelece o qua-
dro de competências,  assim como o  regime  jurídico de  funciona-
mento dos órgãos dos municípios e das  freguesias. O Decreto-lei
n.º 399-A/84, de 28 de Dezembro, define as diversas modalidades
de Acção Social Escolar a desenvolver pelos municípios.

Face ao preceituado neste diploma legal, compete à Câmara Mu-
nicipal, no âmbito do apoio de actividades de interesse municipal,
prestar apoio a estratos sociais desfavorecidas pelos meios adequa-
dos  e  nas  condições  constantes  de  regulamento  municipal;  com-
pete-lhe, ainda, deliberar em matéria de acção social escolar, desig-
nadamente, no que respeita à alimentação, alojamento e atribuição
de auxílios económicos a estudantes e fixar os escalões de compar-
ticipação familiar para as crianças que frequentam a educação pré-
-escolar — estabelecimentos da  rede pública.

Artigo 1.º

Conceito

1 — Os  auxílios  económicos  constituem  uma  modalidade  de
apoio socioeducativo destinado aos alunos inseridos em agregados
familiares  cuja  situação  socioeconómica  determina  a  necessidade
de comparticipações para fazer face aos encargos relacionados com
o prosseguimento da escolaridade.

2 — A fixação de escalões de comparticipação familiar na com-
ponente de  animação  socioeducativa da  educação pré-escolar de-
corre da  legislação existente.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece as normas para atribuição de
auxílios económicos a alunos que frequentem estabelecimentos do
1.º ciclo do ensino básico e a fixação dos escalões de compartici-




